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PORTARIA Nº 292/2025 RIO MARIA PARÁ, 07 DE MAIO DE 
2025

CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS, SOB O 
REGIME DE ADIANTAMENTO, PARA SUPRIR 
DESPESAS QUE NÃO POSSAM SUBORDINAR-
SE AO PROCESSO NORMAL DE APLICAÇÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 472/2001: RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor 
WNIELSON NEGREIROS OLIVEIRA. Portador do CPF: 
046.730.171-96, residente e domiciliado na Rua Vicente Ribeiro, Q 08 
Lote 20 S/N Alvorada I Rio Maria Pará, lotado no HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. EURICO PAES CÂNDIDO, como Condutor de 
Ambulância, no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), conforme a 
dotação orçamentária designada abaixo:

2116 Ações de Média e Alta Complexidade
339030.00 Material de Consumo
Fonte: 659 Outros Recursos vinculados a Saúde...........................R$ 
400,00

Art. 2º - O prazo a contar da data da liberação do recurso e 10 (dez) 
dias para prestação de contas.

Art. 3º - Nos termos do art. 68 da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei 
Municipal nº 472/2001, art. 2º inciso VIII, o adiantamento concedido 
terá o objetivo de realizar despesas que, por sua natureza ou urgência, 
não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
Retroativa ao dia 29/03/2025 e revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, Sete e um de Maio de 
2025.

Publicado por:
Cristiane Veiga da Silva

Código Identificador:1F7FADD3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
PORTARIA N.º 580.2025 - GABINETE

Portaria nº 580/2025.

CONCEDE DIÁRIAS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 777/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder 01 (uma) diária no valor deR$ 300,00 (trezentos 
reais) com pernoite, totalizando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 
de acordo com o anexo único da tabela de diárias do município, à 
servidora LAURA DANIELA QUEVEDO BETENCOURT, 
Diretora do Departamento de Gestão Ambiental, portadora do CPF nº 
706.509.472-31, com agência 4264, c/c: 121.815-8, Banco Sicoob, 
residente e domiciliada na Avenida Rio Maria, nº 775, Bairro Centro, 
Rio Maria/PA.

Art. 2º. A viagem será ao município de Marabá-PA, e terá como 
objetivo receber doações de sementes para o viveiro municipal e 
orientações técnicas, no período de 07 de maio de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 07 de maio de 2025.

MARCIA FERREIRA LOPES
Prefeita Municipal  

Publicado por:
Maria Moandra Kethly Santos de Oliveira

Código Identificador:C14194AA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
DECRETO N.º 512.2025 - GABINETE

Decreto nº. 512 de 07 de maio de 2025.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONSIDERANDO que o dia 13 de maio é feriado municipal, 
dedicado às comemorações do aniversário da cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e organização das 
atividades da Administração Pública Municipal durante o referido 
período.

DECRETA:
Art. 1°. Fica facultado o expediente no âmbito da Administração 
Pública Municipal no dia 12 de maio de 2025 (segunda-feira), véspera 
do feriado municipal de 13 de maio.

Art. 2º. Os dirigentes dos órgãos da Administração Pública deverão 
assegurar o funcionamento dos serviços públicos essenciais e de 
interesse coletivo.
Art. 3º. O Departamento de Licitações e Contratos seguirá com suas 
atividades normais no período do recesso, caso haja editais de 
licitações publicados.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 07 de maio de 2025.

MARCIA FERREIRA LOPES
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Moandra Kethly Santos de Oliveira

Código Identificador:C221CE4D

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 002/2025

Processo Adm. nº 030.2025-000002; Modalidade: Concorrência nº 
002/2025 Forma de Julgamento: Menor Preço/Preço Global; 
Regime de Execução: Indireta / Empreitada por Preço Global. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de 
engenharia para a Construção de Creche Escola de Educação Infantil, 
Escola Municipal de Educação Infantil de Rio Maria FNDE 
Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso 
962077/2024/FNDE/Caixa; Entrega dos Envelopes: 10h00m do dia 
23/05/2025; Abertura dos Envelopes: 10h05m do dia 23/05/2025; 
REGIMENTO: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e 
demais alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006. Lei 
Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
INFORMAÇÕES: O Edital completo e esclarecimentos poderão ser 
obtidos junto a CPL, das 08h00m às 12h00m, nos dias úteis. Endereço 
da Prefeitura: Av. Rio Maria, 660, Centro, CEP: 68.530-000, Rio 
Maria PA ou gratuitamente na página 
https://riomaria.pa.gov.br/transparencia/lic itacoes/ Rio Maria PA,

MARCO ROLIM 
Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 002/2025

Processo Adm. nº 030.2025-000002; Modalidade: Concorrência nº 
002/2025 Forma de Julgamento:Forma de Julgamento:Forma de Julgamento: Menor Preço/Preço Global; Menor Preço/Preço Global; Menor Preço/Preço Global; 
Regime de Execução:Regime de Execução:Regime de Execução: Indireta / Empreitada por Preço Global. Indireta / Empreitada por Preço Global. Indireta / Empreitada por Preço Global. 
Objeto:Ob Contratação de empresa para execução de serviços de Contratação de empresa para execução de serviços de Contratação de empresa para execução de serviços de Contratação de empresa para execução de serviços de Contratação de empresa para execução de serviços de 
engenharia para a Construção de Creche Escola de Educação Infantil, 
Escola Municipal de Educação Infantil de Rio Maria Escola Municipal de Educação Infantil de Rio Maria FNDE 
Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso Creche Tipo 2. Ref: Termo de Compromisso 
962077/2024/FNDE/Caixa; Entrega dos Envelopes: 10h00m do dia 
23/05/2025; Abertura dos Envelopes: 10h05m do dia 23/05/2025; 
REGIMENTO: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e 
demais alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006. Lei 
Complementar Federal nº 147, de 07 deComplementar Federal nº 147, de 07 deComplementar Federal nº 147, de 07 deComplementar Federal nº 147, de 07 deComplementar Federal nº 147, de 07 deComplementar Federal nº 147, de 07 deComplementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014. agosto de 2014. agosto de 2014. 
INFORMAÇÕES: O Edital completo e esclarecimentos poderão ser 
obtidos junto a CPL, das 08h00m às 12h00m, nos dias úteis. Endereço 
da Prefeitura: Av. Rio Maria, 660, Centro, CEP: 68.530da Prefeitura: Av. Rio Maria, 660, Centro, CEP: 68.530-000, Rio 
Maria PA ou gratuitamente na página PA ou gratuitamente na página PA ou gratuitamente na página PA ou gratuitamente na página PA ou gratuitamente na página 
https://riomaria.pa.gov.br/transparencia/lic itacoes/ Rio Maria https://https:// PA,

MARCO ROLIM 
Agente de Contratação.
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Publicado por:
Marinalva Belicio Dos Santos

Código Identificador:C494D551

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
DECRETO N.º 513.2025 - GABINETE

DECRETO N. º 513 DE 07 DE MAIO DE 2025. 

ALTERA O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 458, DE 
2025, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ.

MÁRCIA FERREIRA LOPES, Prefeita do Município de Rio Maria, 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Rio Maria e tendo em vista o disposto no 
art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º O artigo 3º do Decreto nº 458, de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 3º Designa os servidores abaixo relacionados sob a presidência 
do primeiro, comporem a comissão permanente de contratação, na 
qualidade de membros titulares, nos processos licitatórios realizados 
pela modalidade concorrência, para contratação de bens ou serviços 
especiais, nas licitações desenvolvidas pela modalidade diálogos 
competitivos e nos certames desenvolvidos pela modalidade concurso:

I MARCO ANTONIO LAGE ROLIM , CPF nº 189.738.048-80, 
lotado na Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, na função 
de Secretário Municipal de Governo e Planejamento;
II LORENA GOMES MATOS, CPF nº 016.983.582-02, Diretora 
de Departamento de Licitações e Contratos, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo e Planejamento;
III MARINALVA BELICIO DOS SANTOS, CPF nº 
648.716.102-82, Diretora de Licitação, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde."

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 07 de maio de 2025.

MARCIA FERREIRA LOPES
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Moandra Kethly Santos de Oliveira

Código Identificador:67D2B305

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
PORTARIA N.º 582 - GANETE

CONCEDE DIÁRIAS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 777/2019.

RESOLVE:
Art. 1º. Concede 01 (uma) diária no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) com pernoite, ao servidor IAGO MATHEUS SANTIAGO, 
Assessor Setorial I, matrícula sob n.º 1042023, CPF sob o nº 
011.796.262-73, residente e domiciliado na Rua 03, nº 515, Centro, 
com conta bancária Banco do Brasil, c/c n.º 18107-2, Agência 3318-9.
Art. 2º. A viagem será para a cidade de Parauapebas/PA, 
acompanhando a prefeita em reunião com o Diretor de Departamento 
de Relacionamento Institucional da Vale S.A polo Carajás, firmando 

parceria na área social das políticas públicas para nosso município, 
hoje 07 de maio de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpre-se.

Gabinete da Prefeita, 07 de maio de 2025.

MARCIA FERREIRA LOPES
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Moandra Kethly Santos de Oliveira

Código Identificador:623723DC

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
PORTARIA N.º 581.2025 - GABINETE

Portaria nº 581/2025.

CONCEDE DIÁRIAS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N. º 777/2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Concede 01 (uma) diária no valor deR$ 300,00 (trezentos 
reais) com pernoite, totalizando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 
de acordo com o anexo único da tabela de diárias do município, ao 
servidorEDIMILSON BATISTA ALVES, Secretário de relações 
institucionais, cadastrado na matrícula n. º 1042040, portador do CPF: 
245.656.102-30, conta bancária agencia 3576 e C/P n. º 757466523-1 
CAIXA. Residente e domiciliado na Rua Isoldino Francisco, N° 359, 
Bairro Alvorada I, Rio Maria/PA.

Art. 2º. A viagem será ao município de Parauapebas-PA, o objetivo 
da viagem será para acompanhar a prefeita municipal em reunião as 
15h, com o Dr. Saulo Lobo, do Departamento de Relacionamento 
Institucional da Vale S.A., polo Carajás, sede Parauapebas, firmando 
na área social das políticas públicas para o nosso município, 07 de 
maio de 2025.
.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 07 de maio de 2025.

MARCIA FERREIRA LOPES
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Moandra Kethly Santos de Oliveira

Código Identificador:F8F05DFF

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N 16/2025

Portaria nº 16/2025 07 de maio de 2025

CONCEDE DIÁRIAS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL N. º 777/2019.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias com pernoite, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais) cada, perfazendo um total de R$ 900,00 
(novecentos reais) a servidora, WIRISGLEICE BORGES DA 
COSTA, Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação Dep. de Formação (FUNDEB 70%), matricula nº 
002132, portadora do CPF sob o n.º 906.802.942-87, residente e 
domiciliada na Av 02 nº 556 Setor Vila Nova, dados bancários: AG: 
061 C: 0007419082 (banco Banpará), em virtude de viagem a 
Cidade de Marabá para participar do Modulo II: Etapa Estadual 

Publicado por:
Marinalva Belicio Dos Santos

Código Identificador:C494D551
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